
 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

 
Extrato do Aviso de Prorrogação publicado no DOU nº 221, seção 3, pág. 138, de 25/11/2021 

A Funasa torna pública a prorrogação dos prazos de interposição de recursos contra o 
resultado preliminar e das fases subsequentes, referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 001/2021 – CODRE/CGSAE/DENSP/FUNASA/MS, que tem por objeto a seleção 
de propostas de Cooperativas e Associações de catadores de materiais recicláveis, voltadas 
diretamente às atividades de coleta e processamento de material reciclável, a serem 
apoiadas financeiramente pela Funasa, por meio de celebração de Termo de Fomento. 

Considerações: 

 O período de interposição de recursos contra o resultado preliminar foi prorrogado, 
visando ajustar os prazos publicados aos definidos na legislação, conforme 
apresentado na Tabela 01. 

 Ficam mantidas as demais orientações contidas no Chamamento Público. 
 Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail: 

catadores@funasa.gov.br. 

Tabela 1 - Cronograma das fases do Edital 

Fases Descrição da Fase Novo período 

3 Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 18/10/2021 a 04/11/2021 

4 Publicação do resultado preliminar da seleção das propostas 
no sitio eletrônico da Funasa. 10/11/2021 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
11 dias contados da divulgação 

do resultado preliminar 
11/11/2021 a 22/11/2021 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção* 

03 dias após prazo final de 
apresentação das contrarrazões 

aos recursos 
23/11/2021 a 25/11/2021 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver)* 

26/11/2021 

8 Prazo para preenchimento e envio do plano de trabalho* 

15 dias após a homologação e 
publicação do resultado 

definitivo 
29/11/2021 a 13/12/2021 

9 Análise do Plano de Trabalho e documentação de celebração* 14/12/2021 a 17/12/2021 

 Na hipótese de não haver recursos ou estes serem respondidos antecipadamente, as fases 6, 7, 
8 e 9 poderão ser alteradas, com comunicado expedido pela Funasa no sítio eletrônico. 
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